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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

Dê-se ao inciso V do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, constante do
art. 2º da Proposta de Emenda à Constituição nº 415/05, a seguinte redação:

“V- a complementação de que trata o inciso IV terá como base os recursos de todos os Fundos
e será de cinco por cento no primeiro ano, seis por cento no segundo ano, oito por cento no
terceiro ano e dez por cento a partir do quarto ano da promulgação desta Emenda,
..........................................................................................................."

JUSTIFICAÇÃO

Ao propor essa alteração no inciso V, observamos que os percentuais propostos estavam muito
próximos dos que vinham sendo discutidos anteriormente.
Em função disso, a forma variável de complementação perece-nos mais adequada, inclusive
porque dispensa o estabelecimento de critérios de atualização: o aporte da União cresceria,
automaticamente, na mesma proporção dos aportes dos estados e municípios.
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